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             PROCESSO SELETIVO Nº 02/2022 - ESTAGIÁ RIOS 
 

EDITALNº01/2022 
 

DispõesobreaaberturadeProcessoSeletivop
araoferecimentodevagasdeestágio e 
cadastro de reserva na 
PrefeituraMunicipaldeAndirá-PR. 

 
 

A PrefeitaMunicipal deAndirá, EstadodoParaná, 
IONEELISABETH ALVES ABIB , no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,resolve: 

 
TORNARPÚBLICO 

 
O presente Edital, destinado a abertura de inscrições para 

oTeste Seletivo da Prefeitura Municipal de Andirá n.º 01/2021 de Provas, para 
opreenchimento de vagas para a contratação de estagiários de nível Ensino Médio 
3º ano , Superior e Técnico ( Educação Profissional e Pós-médio) 
paraoferecimento de vagas e cadastro reserva de estágio pela Prefeitura 
Municipalde Andirá-PR, conforme previsão da Lei Municipal nº 2.809/2016, e nos 
termos daLeiFederalnº 11.788/2008. 

 

1. DASDISPOSIÇÕESPRELIMINARES 
 

1.1 O Processo Seletivo será realizado sob a responsabilidade da 
PrefeituradoMunicípiodeAndirá-PR,obedecidas asnormasdesteEdital. 

 
1.2 O Processo Seletivo destina-se a selecionar estudantes para estágios 

decomplementação educacional em atividades acadêmicas compatíveis como 
tipode formação profissional, oportunizando ao candidato a vivência entre a 
teoriaaprendidaeapráticarealizadanacategoria estágio curricularnãoobrigatório. 

 
1.3 Aos candidatos participantes na qualidade de pessoas com 

deficiênciaficará assegurado o percentual de 10% (dez por cento) das 
oportunidades deestágio ofertadas por esta municipalidade, podendo concorrer em 
todos os níveisde ensino, desde que esteja cursando e opte por concorrer também 
ao percentualreservado. 

 
1.4 Asvagasreservadasàspessoascomdeficiênciaserãopreenchidasconforme o 

decorrer do chamamento, considerando percentual do item anterior, 
deacordocomlistagemprópria. 

 
1.5 No ato da inscrição, a pessoa com deficiência deverá declarar se 

necessitadealgumapoiodiferenciadoparaprestaçãodasprovas,elencandosuanecessi
dade, bem como trazer, no ato da inscrição, laudo médico, original 
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ouautenticadoemcartório,atestandoaespécieeograuouníveldadeficiência,com 
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expressareferênciaaocódigocorrespondentedaClassificaçãoInternacionaldeDoenças 
(CID),comaindicaçãoda provávelcausa dadeficiência. 

 
1.6 O presente processo seletivo terá validade de 01 (um) ano, a contar 

dapublicação da homologação do resultado final, sendo facultada a prorrogação 
porigualperíodo. 

 
1.7 Os estagiários convocados estarão subordinados à Lei nº 11.788/2008 

(LeidoEstágio)e àsdemaisdisposições legaispertinentes. 
 

1.8 O estagiário não terá, para qualquer efeito, vínculo empregatício com 
oMunicípio, sendo regido pela Lei Federal n.º11.788/2008 e 
pelasdisposiçõesdesteeditaledoTermodeCompromissodeEstágio. 

 
1.9 Os candidatos classificados poderão ser convocados para firmar o 

termodecompromissodeestágio,deacordocomointeresseeconveniênciadaAdministr
ação Municipale, ainda,conformecontidonosubitem7.1. 

 
1.10 Arealizaçãodoestágiodar-se-ámedianteTERMODECOMPROMISSO 

DE ESTÁGIO, celebrado entre estagiário e esta 
municipalidade,cominterveniênciadaInstituiçãodeEnsinonaqualocandidatoencontra-
sematriculadoedesdequeesta,medianteseurepresentantelegal,aceiteexpressament
easdisposiçõesdoTermode Compromissode Estágio. 

 
1.11 Seráconcedida bolsaestágio,conformeoANEXOIIIdesteEdital. 

 
1.12 A bolsa estágio visa auxiliar a cobertura de despesas relacionadas 

aoestágio e transporte, ficando vedadaa concessão de qualquer auxílio 
adicional,nãopossuindoqualquernaturezasalarial. 

 
1.13 Asausências injustificadasserãodescontadas dabolsaauxílio. 

 
1.14 Acargahoráriadoestágiodeveráserde20ou30(trinta)horassemanais,confor

measdisposiçõesdesteedital. 
 

1.15 Não será permitida a realização concomitante de mais de um 
estágioremunerado pelomesmocandidato. 

 
1.16 OTesteSeletivoserárealizadonacidadedeAndirá/PR,conformeinformações

queserãopublicadasnositedaPrefeitura(www.andira.pr.gov.br). 
 

2. DASINSCRIÇÕES 
 

2.0 Os candidatos interessados em participar do teste seletivo, deverão ter 
aidademínimade16anos,nadatadacontratação,eestardevidamentematriculados e 
frequentando cursos nos níveis: Superior, Médio 
eTécnico(EducaçãoProfissionalePósMédio). 
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2.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato a estágio deverá conhecer 

oeditalecertificar-
sedequepreenchetodososrequisitosexigidos.Umavezefetivadaainscriçãonãoseráper
mitida,emhipótese alguma,asuaalteração. 

 
2.2 Ainscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitaçãodas 

normas e condições estabelecidas neste Edital, emrelação às quais 
nãopoderáalegardesconhecimento. 

 
2.3 O pedido de inscrição que não atender às exigências deste Edital 

serácancelado,bem comoanulados todososatosdeledecorrentes. 
 

2.4 O pedido de inscrição poderá ser efetuado a partir das 
08:30horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 16:3 0 dos dias 
21/02/2022a25/02/2022,pessoalmenteoumedianteprocuraçãoautenticada em 
cartório, na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ,RuaSergipe,nº 
995,JardimMontecarlo,emAndirá-PR. 

 
2.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de 

inteiraresponsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura o direito de 
excluir doProcesso Seletivo aquele que não preencher o formulário de forma 
completa ecorreta,bemcomofornecerdadosinverídicos oufalsos. 

 
2.6 ParaefetuarainscriçãoéimprescindívelonúmerodeCadastrodePessoaFísica 

(CPF)docandidato. 
 

2.7 A Prefeitura Municipal de Andirá não se responsabiliza por solicitações 
deinscrições não protocoladas devidamente nos termos deste Edital, na 
respectivarepartiçãocompetente, sendoqueo protocolodeinscriçõesseráfeito 
porbancaespecíficadisponibilizadanaSecretariaMunici paldeEducação ,vedada
qualquerprotocolizaçãomedianteoprotocologeraldaPrefeitura. 

 

2.8 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via 
faxou a via correioeletrônico ou qualqueroutra via senão 
aquelasestabelecidasneste Edital, bem como é vedado o encaminhado em 
desacordo com os prazos econdiçõesprevistosnesteedital. 

 
2.9 Ahomologaçãodasinscriçõesserádivulgadanositewww.andira.pr.gov.bre

noPaçoMunicipal,devendoocandidatoconsultardiariamente tais endereços para 
que se mantenha atualizado sobre o processoseletivo. 

 
2.10 Os locais de realização das provas, bem como o ensalamento, 

serãodivulgados pela Internet, no endereço eletrônico: www.andira.pr.gov.br. e no 
átriodoPaçoMunicipal,conformeEditalaserpublicadono site daPrefeituraMunicipa
ldeAndiráe noPaçoMunicipal. 

 
2.11 É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar conhecimento 

dolocal,dohorárioedoendereçoderealizaçãodaprova,bemcomodosdocumentos e 
materiais necessários à realização das provas, devendo 
consultardiariamenteasatualizaçõesdositedaPrefeitura(www.andira.pr.gov.br). 
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2.12 O pedido de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato 
eapresentadonoslocaisderealizaçãodasprovas,vedadaaapresentaçãodefotocópia. 

 
2.13 Nãopoderáinscrever-se ocandidatoquetenhaestagiadopeloperíodo 

igual ou superior a 01 (um) ano e 07 (sete) meses nesta 
municipalidade,noscasosde estágiocurricularnãoobrigatórioremunerado. 

 
2.14 Nãopoderáingressarnoestágio ,mesmoqueaprovadoeclassificado, o 

candidato que tiver a conclusão de curso prevista 
porperíodoinferiora6(seis)meses,ouestivercomcursoconcluso,quandodasuaconvoc
açãonoreferidoteste. 

 
2.15 Não poderá haver inscrição em mais de uma área de f ormação , 

ouseja, só poderá existir uma inscrição por candidato e em apenas uma área 
deformação,sendoconsideradaválida aúltimainscriçãoefetuadapelocandidato. 

 
3. DAPROVA 

 
3.0 Aseleçãodoscandidatosdar-se-ápormeiodeprovaobjetiva ,conforme 

AnexoII . 
 

3.1 Noatodeinscriçãonoprocessoseletivo,ocandidatoreceberácomprovante 
de entrega da mesma assinada pelo funcionário recebedor da bancadeinscrição. 

 
3.2 As questões serão elaboradas com base nos conteúdos 

programáticosdasprovas,constantesnosANEXOSIIeIVdesteedital. 
 

3.3 A DATA DA PROVA é 05 de MARÇO de 2022 , no 
períodomatutino ,cujos horários e o local da prova serão previstos em Edit al a 
ser publicado nosite da Prefeitura no endereço eletrônico www.andira.pr.gov.br e 
no átrio do PaçoMunicipal,sededaPrefeitura. 

 
3.4 Osportõesdeacessoaoslocaisderealizaçãodaprovaserãoa bertos 

conforme o Edital de divulgação dos locais e horári os da prova, estando 
impedido, por qualquer motivo, de ingressar o candidato que chegar 
aolocaldeprovaapósohorárioestipulado. 

 
3.5 As provas serão classificatórias, todavia o candidato que zerar a 

provaobjetiva seráexcluídodoProcessoSeletivo. 
 

3.6 Aduraçãodaprovaobjetivaseráde03(três)horas,sendoqueocandidato 
deverá comparecer ao local de prova com 30 minutos de 
antecedênciadohorárioestabelecidonoEdital,conformesubitem3.4,munidodecanetae
sferográficaazuloupreta,pedidodeinscriçãoedocumentooriginaldeidentificação 
comfoto. 
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3.7 Serão considerados documentos de identidade: RG; passaporte 

brasileiro;certificado de reservista; carteira de trabalho; carteira nacional de 
habilitação comfoto. 

 
3.8 Nãoserãoaceitoscomodocumentosdeidentidade:certidõesdenascimento, 

CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), 
carteirasdeestudante,carteirasfuncionaissemvalordeidentidade,nemdocumentosileg
íveis,não-identificáveise/oudanificados. 

 
3.9 Nãoseráaceitacópiadodocumentodeidentidade,aindaqueautenticada,nem

protocolododocumento. 
 

3.10 Por ocasião da realização das provas objetivas, o candidato que 
nãoapresentar documento de identidade original, na forma definida no subitem 
3.7desteedital,nãopoderáfazerasprovasobjetivaseseráautomaticamenteeliminado 
doProcessoSeletivo. 

 
3.11 Casoocandidatoestejaimpossibilitadodeapresentar,nodiaderealização 

das provas objetivas, documento de identidade original, por motivo deperda, roubo 
ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro 
daocorrênciaemórgãopolicial,expedidohá,nomáximo,90(noventa)dias,juntamente 
comqualquer dos documentos considerados como de 
identificação,dosquaisjáforamelencadosnesteEdital. 

 
3.12 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais 

ehorários de realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente 
oseditais eoscomunicadosaseremdivulgadosnositewww.andira.pr.gov.br. 

 

3.13 Não haverá segunda chamada para as provas, nem a realização 
dasmesmas fora da data, do horário e do local predeterminados em edital ou 
emcomunicado, seja qual for o motivo alegado. A ausência do candidato implicará 
nasuaeliminaçãodoProcessoSeletivo. 

 
3.14 Nãoserápermitido,durantearealizaçãodasprovasobjetivas,acomunicação 

entre os candidatos, nem a utilização de máquinas calculadoras,celulares, tablets, 
notebooks e/ou similares, livros, anotações, réguas de 
cálculo,impressosouqualqueroutromaterialdeconsulta,inclusivecódigose/oulegislaçã
o. 

 
3.15 A COMISSÃO ORGANIZADORA não se responsabilizará por perda 

ouextraviodequalquerobjetodurantearealizaçãodasprovas. 
 

3.16 O não comparecimento do candidato à prova objetiva implicará a 
suaeliminação doProcessoSeletivo. 

 
3.17 Ocandidatoqueusardeatitudesdedesacatooudesrespeitocomqualquer dos 

fiscais ou responsáveis pela aplicação da prova objetiva, bem comoaquele que 
descumprir o disposto no item 3.14, deste Edital, será excluído 
doProcessoSeletivo. 
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3.18 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para 
afolha de respostas, queserá oúnicodocumento válido para acorreção da 
prova.Opreenchimentodafolhaderespostasserádeinteiraresponsabilidadedocandida
to, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicascontidasnesteeditalenafolhaderespostas.Emhipótesealgumahaverásubs
tituição dafolhaderespostasporerrodocandidato. 

 
3.19 As respostas às questões objetivas serão transcritas para o 

gabaritocom caneta esferográfica com tinta preta ou azul, devendo o candidato 
assinalarumaúnicarespostaparacadaquestão. 

 
3.20 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos 

advindosdo preenchimento indevido da folha de respostas. Serão consideradas 
marcaçõesindevidas as que estiverem em desacordo com este edital ou com a 
folha derespostasdadaoucampodemarcaçãonãopreenchidointegralmente. 

 
3.21 Não serão computadas, atribuindo-se nota zero às questões 

objetivasnão assinaladas (em branco) na folha de respostas, assim como às 
questões quecontenham mais de uma alternativa assinalada para a mesma 
questão (ainda 
queumadelasestejacorreta),quecontenhaemenda,rasurae/oualternativamarcadaalá
pis,aindaquelegíveis,e quando aalternativaassinaladaforaincorreta. 

 
3.22 Em nenhuma hipótese o caderno de provas será considerado para 

apontuaçãodocandidato. 
 

3.23 Os dois últimos candidatos que terminarem a Prova Objetiva, em 
cadauma das salas, deverão rubricar, juntamente com os fiscais, o envelope em 
queserãodepositadasasprovasrealizadas egabaritos. 

 
3.24 O gabarito da prova objetiva será disponibilizado na internet, no 

diaseguinte ao da realização da prova, após às 17:00 horas , no endereço 
eletrônicowww.andira.pr.gov.brenoPaçodaPrefeituraMunicipal. 

 

4. DOSCRITÉRIOS DEAVALIAÇÃOE DECLASSIFICAÇÃO 
 

4.0 A nota em cada item da prova objetiva, feita com base nas marcações 
nogabarito de respostas, será pontuada por questão, caso a resposta do 
candidatoesteja em concordância com o gabarito oficial definitivo das provas, de 
acordo comapontuaçãoestabelecidanoAnexoII . 

 
4.1 Será reprovado na prova objetiva e eliminado do Processo Seletivo 

ocandidato queobtiver0(zero)pontos. 
 

4.2 O candidato eliminado na forma do subitem 4.2 deste edital não 
teráclassificação no ProcessoSeletivo. 
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4.3 A nota final no Processo Seletivo será a soma algébrica das 

pontuaçõessobreasquestões queobtiverem acerto,deacordo como AnexoII . 
 

4.4 Os candidatos serão ordenados de acordo com os valores 
decrescentesdanotafinalnoProcessoSeletivo,obedecendocriteriosamenteàáreadefo
rmaçãotranscritanoatodainscrição. 

 

5. DOSCRITÉRIOSDEDESEMPATE 
 

5.0Emcasodeempatenoresultadofinal(notadaprovaobjetiva)terápreferência 
ocandidatoquetiver: 

 
a) maiornotanadisciplinadeLínguaPortuguesa. 
b) maiornotanadisciplinadeInformática. 
c) maiornotanadisciplinadeAtualidades. 
d) maioridade,persistindooempate; 

 

6. DOSRECURSOS 
 

6.0 O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito provisório 
econtra o resultado final (nota da prova objetiva) poderá fazê-lo no período de 
24horasdesuapublicação,emdocumentoendereçadoeprotocolizadopessoalmente 
dentro do mesmo prazo no Protocolo Geral da Prefeitura MunicipaldeAndirá. 

 
6.1 O gabarito provisório e o resultado final divulgado poderão ser 

alterados,casohajaprovimentoderecursosinterpostos,sendoqueoresultadoserámodif
icadoemtodososcasosaque seamoldar orecurso. 

 
6.2 Ocandidatodeveráserclaro,consistenteeobjetivoemseupleito.Recursoincon

sistenteou intempestivo serápreliminarmenteindeferido. 
 

6.3 Os recursos que forem encaminhados por via postal, via fax, via 
correioeletrônico ou qualquer outro meio que não aquele elencado no item 6.1, não 
serãoadmitidos,nemanalisados,independentementedadataemquetenhamsidoremeti
dosouexpedidos. 

 
6.7 Não serão admitidos recursos relativos ao preenchimento 

incompleto,equivocado, em duplicidade ou incorreto do cartão-resposta, nem pelo 
motivo derespostaqueapresentarasura. 

 
6.8 Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo 

estabelecidonoitem6.1. 
 

6.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de reconsideração ou 
derevisãoderesultadoderecursosourecursosderecursos. 
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6.10 RecursoscujoteordesrespeiteaComissãoOrganizadoraserãoprelimi

narmenteimprovidos. 
 

7. DAHOMOLOGAÇÃOFINALEDACONVOCAÇÃOPARAOESTÁGIO 
 

7.0 Divulgado o resultado final, depois de transcorridos os prazos e 
decididosos recursos porventura interpostos, o Processo Seletivo Público será 
homologadopelo Prefeito Municipal. O resultado e a classificação final serão 
publicados noendereçoeletrônicowww.andira.pr.gov.brenoátriodo PaçoMunicipal. 

 
7.1 A aprovação no Processo Seletivo não gera direito à convocação e 

estaobedecerá rigorosamente à ordem de classificação por curso e ficará 
condicionadaàcomprovaçãodedocumentos,conforme odisposto nesteEdital. 

 
7.2 Ocandidatoaprovadoseráconvocadopormeiodeeditaloupeloendereço 

eletrônico indicado pelo aluno no ato de sua inscrição via internet, sendoque 
oedital de convocação será publicadono Diário 
EletrônicodoMunicípionositewww.andira.pr.gov.brenoátriodoPaçoMunicipal.Emtodo
caso,apublicação da convocação no Diário Eletrônico será tida como único meio 
decontagem do prazo para que o candidato se apresente, sendo que o 
contatoatravésdeendereçoeletrônicoeoutrosmecanismosconstituemmerafaculdade
da Administração Pública, não acarretando em nulidade, caso somente seja 
feitaconvocaçãoatravésdoDiárioEletrônico. 

 
7.3 Terá o candidato convocado o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 

dadatadoeditaldeconvocação,paracompareceràSecretariaMunicipaldeEducaçãopar
aorientaçõesquantoaosprocedimentosedocumentaçõesnecessáriaspararegularizaç
ãodoestágio. 

 
7.4 Ocandidatoseráconvocadoparaassumirvagadeestágiode20(vinte)ou 30 

(trinta) horas, conforme o Edital de Convocação. No tempo da 
convocaçãoparaocomparecimento,ocandidatopoderáescolherassumiravagadisponi
bilizadaconformeacargahoráriadavagaconstantenoEditaldeConvocação, ou, não 
desejando a vaga por não ser a carga horária almejada, ocandidato, 
mediantedocumento escritoeassinado, poderá optar por 
aguardar,semprejuízodesuaclassificaçãooriginal,novaconvocaçãoparavagaquetenh
aa carga horária objetivada. A opção por aguardar o chamamento para vaga 
dedeterminada carga horária inabilita automaticamente o candidato em vaga de 
cargahoráriadiversa.Damesmaforma,assumindoavagadedeterminadacargahorária,
automaticamenteestaráocandidatoexcluídodeconcorreranovochamamentoparacarg
ahoráriadiversa,salvoquandojáhouveremsidopreenchidastodasasvagasdeestágioen
ãoexistircadastrodereserva,respeitadaaoportunidadeconformeoEditaldeClassificaçã
o. 

 
7.5 Na hipótese do subitem anterior, não comparecendo o candidato nem 

paraoptarporaguardarnovaconvocação,seráautomaticamentedesclassificadoeinabili
tadonoprocessoseletivo. 
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7.6 No ato da contratação o candidato deverá estar munido dos 
seguintesdocumentos: 

 
1. Declaraçãodefrequênciaescolar(original); 
2. FotocópiadoRG,CPF,Títulode Eleitor(obrigatórioparamaioresde18anos); 
3. Fotocópiada certidãodenascimento/casamento; 
4. 01(uma)foto3x4; 
5. Fotocópia docomprovante deendereço; 

 
7.7 A Prefeitura não se responsabiliza por informação de endereço 

eletrônico(e-mail) incorreto,incompleto, desatualizado 
oucomproblemasderecepção. 

 
7.8 É de responsabilidade do candidato manter seu endereço eletrônico (e-

mail) atualizado paraviabilizaroscontatosnecessários. 
 

7.9 O 
nãocomparecimentodentrodoprazoestabelecidonosubitem7.4,implicaráainabilitação
docandidatoparaoTesteSeletivo, reservando-
seaoMunicípioodireitodeconvocaropróximocandidatodalistadeclassificação. 

 
7.10 O tempo de duração do estágio será de no mínimo 06 (seis) meses e 

nomáximo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, não podendo extrapolar 
24(vinte e quatro) meses de estágio, ficando a data de início do estágio a ser 
definidapelaAdministração. 

 
7.11 Oestágiofirmadocomocandidatonaqualidadedepessoacomdeficiência não 

se submete ao limite máximo temporal previsto no subitem 7.9,podendo 
serprorrogadoatéaconclusãodocurso. 

 
7.12 SeráexigidadocandidatoconvocadoaexecuçãodoTermodeCompromisso 

de Estágio com interveniência obrigatória da Instituição de 
Ensino,sendoqueomesmosomentepoderáiniciarsuasatividadesacadêmicasdeestági
oapósa entrega doTermodevidamenteassinado. 

 
7.13 Ocandidatoaprovadoeconvocadopoderádesistirdefinitivaoutemporariame

nte da oportunidade de estágio, implicando a desistência temporária,em renúncia à 
classificação original e passando a posicionar-se em último lugar 
nalistados(as)aprovados(as)docursoaoqualestiverinscrito. 

 
7.14 A desistência temporária contida no subitem 7.12, deverá ser 

formalizadamediante protocolo de requerimento de reclassificação, no prazo 
máximo de 02(dois)diasúteis acontar dadataestipulada noeditaldeconvocação. 

 

8. DASDISPOSIÇÕESGERAIS 
 

8.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o 
ProcessoSeletivocontidasnoscomunicados,nesteEditaleemoutrosaserempublicados
. 
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8.2 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação 
detodos os atos, editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo, 
bemcomo de eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização 
docertame. 

 
8.3 O candidato que porventura sentir-se mal durante a realização da 

prova,poderá interrompê-la até que se restabeleça no próprio local de realização 
daprova. Caso o candidato não se restabeleça em tempo hábil para terminar 
suaprovadentrodo horárioestabelecido,estaráeliminadodoProcessoSeletivo. 

 
8.4 Seráexcluído automaticamente doTesteSeletivo ocandidatoque: 

 
a) apresentar-seapósohorárioestabelecido,inadmitindo-sequalquertolerância; 
b) nãocompareceràsprovas,qualquerquesejaomotivoalegado; 
c) nãoapresentardocumentoquebemo identifique,deacordocomosubitem3.7; 
d) forsurpreendidodandoourecebendoauxíliopara aexecuçãodasprovas; 
e) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, 
celulares,tablets, notebooks, netbooks e outros, dicionário, notas ou impressos que 
nãoforemexpressamentepermitidos ou que se comunicar comoutrocandidato; 
f) estiver fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de 
comunicação(bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 
receptor,gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de 
carroetc., bem como relógio de qualquer espécie ou outros equipamentos 
similares),bemcomodeprotetoresauriculares; 
g) faltarcomodevidorespeitoparacomqualquermembrodaequipedeaplicaçãodasprov
as,comasautoridadespresentesoucomosdemaiscandidatos; 
h) fizer anotaçãodeinformações relativas às suas respostas 
nocomprovantedeinscriçãoouemqualqueroutromeio,quenãoospermitidos; 
i) recusar-
seaentregarafolhaderespostasaotérminodotempodestinadoparaasuarealização; 
j) afastar-sedasala,aqualquer tempo,semoacompanhamentodefiscal; 
k) ausentar-
sedasala,aqualquertempo,portandoafolhaderespostasououtrosmateriaisnãopermiti
dos; 
l) descumprir asinstruções contidas no caderno deprovase na folha derespostas; 
m) perturbar,dequalquermodo,aordemdostrabalhos,incorrendoemcomportamentoi
ndevido; 
n) utilizaroutentarutilizarmeiosfraudulentosouilegaisparaobteraprovaçãoprópriaoud
eterceiros,emqualquerfasedoProcessoSeletivo; 
o) nãopermitiracoletadesuaassinatura; 
p) fizeremqualquerdocumento,declaração falsaouinexata; 
q) estiverportandoarmas,mesmoquepossuaorespectivoporte; 
r) apresentardocumentosirregulares; 
s) nãoatenderàsdeterminaçõesdesteEdital. 

 
8.5 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, 

estatístico,visual, grafológico oupor investigação policial, ter o candidato seutilizado 
deprocesso ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente 
eliminadodoProcessoSeletivo. 
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8.6 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou 

certidõesrelativos à seleção, à classificação ou às notas de candidatos, 
valendo,para talfim, a publicação na Internet, no endereço eletrônico 
www.andirá.pr.gov.bre 
noPaçodaPrefeituraMunicipaloresultadofinalehomologaçãodoTesteSeletivo. 

 
8.7 APrefeituradoMunicípiodeAndiránãoseresponsabilizaporquaisquercursos,t

extos,apostilaseoutras publicaçõesreferentesaeste ProcessoSeletivo. 
. 

8.8 A Administração Pública não está obrigada ao chamamento de todos 
osclassificados, bem como não está obrigada ao chamamento imediato de 
todosaqueles que passaram dentro do percentual de vagas existentes conforme 
esteedital.Ochamamentopoderáocorrerdeformafracionada,deacordocomadisponibili
dadedevagasemcadaSecretaria,observando-seaprevisãoorçamentária. 

 
8.9 O Processo Seletivo disciplinado por este Edital tem validade de 01 

(um)ano,acontardadatadepublicaçãoehomologaçãodoresultadofinal,podendoser 
prorrogadoporigualperíodo,acritériodaAdministraçãoMunicipal. 

 
8.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora 

doProcessoSeletivo,nomeadapelaPortarianº11.302de22/01/2018 ,sobafiscalização 
da Secretaria Municipal de Administração e da Secretaria Municipal deEducação, 
sendo estas as responsáveis pelos atos posteriores à homologação 
doprocedimento,inclusiveconvocaçõesepublicações. 

 

GABINETEDAPREFEITA, 

ANDIRÁ,17DEFEVEREIRODE2.022. 
 
 
 
 
 
 

IONEELISABETHALVESABIB 
PrefeitaMunicipal 
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ANEXO 

IQUADRODEVAGAS 

Item Nº DEVAGAS ÁREADE FORMAÇÃO  NÍVEL  REQUISITOS 
01 01+cadastro ADMINISTRAÇÃO Superior Estar cursando 

reserva graduação de nível 
 superior em 
 Administração em 
 instituiçãocujocurso 
 seja autorizado pelo 
 MEC. 

02 01+cadastro AGRONOMIA Superior Estar cursando 
reserva graduação de nível 

 superior em 
 Agronomia em 
 instituiçãocujocurso 
 seja autorizado pelo 
 MEC. 

03 01+cadastro ARQUITETURAE Superior Estar cursando 
reserva URBANISMO graduação de nível 

  superior em 
  Arquitetura  e 
  urbanismo em 
  instituiçãocujocurso 
  seja autorizado pelo 
  MEC. 

 
 
 

04 01+cadastror
eserva 

ENGENHARIACIVIL Superior Estar 
curs

ando 
graduaçãodenível 
superiorEngenhar
iaCivil eminstituiçã
ocujocurso seja 
autorizado
 pelo
MEC. 
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05 01+cadastror

eserva 
JORNALISMO Superior Estar

 cursa
ndograduaçãodenív
elsuperior 
 em 
JORNALISMO    
em 
instituiçãocujocurso
sejaautorizadopelo
MEC. 

06 01+cadastror
eserva 

MARKETING Superior Estar
 cursa
ndograduaçãodenív
elsuperior 
 em 
MARKETING      
em 
instituiçãocujocurso
sejaautorizadopelo
MEC. 

07 01+cadastror
eserva 

SERVIÇOSOCIAL Superior Estar
 cursa
ndograduaçãodenív
elsuperior 
 em 
SERVIÇO   
SOCIAL 

emins
tituiçãocujocursosej
a autorizado
 peloMEC. 

08 01+cadastror
eserva 

PSICOLOGIA Superior Estar
 cursa
ndograduaçãodenív
elsuperior 
 em 
PSICOLOGIA      
em 
instituiçãocujocurso
sejaautorizadopelo
MEC. 

09 01+cadastro 
reserva 

ARTES VISUAIS SUPERIOR Estar cursando 
graduação de nível 
superior em ARTES 
VISUAIS em 
instituição cujo 
curso seja 
autorizado pelo 
MEC. 
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10 01 + cadastro 
reserva 

FISIOTERAPIA Superior Estar cursando 
graduação de nível 
superior em 
FISIOTERAPIA em 
instituição cujo 
curso seja 
autorizado pelo 
MEC. 

11 01+ cadastro 
reserva 

ENSINO MEDIO MEDIO Estar cursando 3º 
ano do Ensino 
Médio em 
instituição cujo 
curso seja 
autorizado pelo 
MEC. 

12 01+ cadastro 
reserva 

PEDAGOGIA SUPERIOR Estar cursando 
graduação de nível 
superior em 
PEDAGOGIA em 
instituição cujo 
curso seja 
autorizado pelo 
MEC 

13 01+cadastro 
reserva 

FARMACIA SUPERIOR Estar cursando 
graduação de nível 
superior em 
FARMACIA em 
instituição cujo 
curso seja 
autorizado pelo 
MEC 

OBS:Nãoserápermitida ainscriçãoemmaisdeumaáreadeformação. 
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=== [[[lllll~l lllçlllllgghhANEXOII 

 
DAPROVA OBJETIVA 

 
 

ITEM01–DA PROVAOBJETIVA  
 
 
 
 

NÍVELDE ENSINO MEDIO 
Quantidadedequestões daprovaobjetiva:20(vinte). 
Provaobjetiva:10(dez)questões 
sobreLínguaPortuguesa,05(cinco)questõessobreInformáticae05(cinco) questõessobreAtualidades. 
Pontuaçãoatribuídaacadaacertodocandidatoporquestão:0,5(meioponto). 

 
 

ITEM 02–DAFORMADECÁLCULO  
 
 

CONTAGEMDEPONTOS 
 

NOTADAPROVAOBJETIVA=NOTAFINAL 
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ANEXOIII 
 

DACARGA HORÁRIAEDABOLSA DEESTÁGIO 
 
 
 
 
 

CargaHorária/ValordaBolsa deEstágio 
20horas=R$325,00+R$25,00(auxíliotransporte) 
30horas=R$525,00+R$25,00(auxíliotransporte) 

 

Obs:Horasporsemana. 
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ANEXO IV 
 

DOCONTEÚDOPROGRAMÁTICODASPROVASD
O NIVEL DE ENSINO MEDIO 

 

PORTUGUÊS 
 

1. LínguaFaladaeLínguaEscritaN
ormaortográfica. 
Variaçãolinguística: fatoresgeográficos,sociaisehistóricos. 
Variaçãoestilística: adequaçãodaformaàsituação deusoeaospropósitosdotexto. 
2. MorfossintaxeClas

ses de 
palavras.Processosdede
rivação. 
Processos deflexão: 
verbalenominal.Concordâncianominal
everbal. 
Regêncianominaleverbal. 
3. Processos Sintático-

SemânticosConectivos: função sintática 
e semântica.Coordenaçãoesubordinação. 
Sentidoliteralenãoliteral. 

 
INFORMÁTICA 

 
1. Operação de um aparelho modelo desktop ou 

laptop/notebook/netbook.Gravaçãodemídiaseconectividadesdoaparelho. 
Nomenclaturas 
efuncionalidadesdecadapartedoaparelho.Funcionalidadesdoaparelhoc
omputador. 
2. Sistema Operacional Windows e Pacote 

OfficeOperaçãodosistema. 
Operaçãodosváriosprogramasdosistemaoperacional.Ar
mazenamentodearquivos. 
Instalaçãoeremoçãodeprogramas.D
emaisfuncionalidadesdosistema. 
3. ConhecimentosobreaInterneteRedes 

Navegaçãonainterneteoperaçãodenavegadores(InternetExplorer;Chrome, Mozila, Opera)esitespopulares. 
Operaçãoemambientederede efuncionalidades. 
4. Impressãoedigitalizaçãodedocumentos. 

 
ATUALIDADES 

 
1.Questõesrelacionadasafatospolíticos,econômicos,sociais 
eculturais,nacionaiseinternacionais,divulgadosnamídialocal e/ounacionalnosúltimosanos. 



PREFEITURAMUNICIPALDEANDIRÁ 
CGC/MF-76.235.761/0001-94-RuaMauro CardosodeOliveira,190 

FONE/FAX:(43)3538-8100 

  

 

 
 
 
 

ANEXOV 
 

DAFICHADEINSCRIÇÃO 
 

Nomedo(a)candidato(a):  N°daInscrição:  

Curso:  Período:  InstituiçãodeEnsino:  

RG: CPF: 
Endereço:  Telefone:

( ) 

Opçãodeinscrição : 
 
() ADMINISTRAÇÃO 
()AGRONOMIA 
()JORNALISMO 
() ARQUITETURA 
EURBANISMO 
()PEDAGOGIA 
()MARKETING 
()ENGENHARIACIV
IL  

(  ) SERVIÇO SOCIAL 
(  ) PSICOLOGIA 
(  )ARTES VISUAIS 
(  ) FISIOTERAPIA 
(  )ENSINO MEDIO 
(  ) FARMACIA 

 

 
Andirá, de de 2022. 

 
 
 

 

Assinaturado(a)candidato(a) 

Recortaraqui:  
---------------------------------------------------------- 

 
Viadocandidato(nome): . 
Nºda inscrição:  

 
Andirá, de de 2022. 

 
 
 
 

 

AssinaturaeNomedoservidorresponsávelpelainscrição 



 

 

 



 

 

 


